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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

[bookmark: __DdeLink__3659_2883875869]Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a regulamentação da disposição de restos mortais de pessoas que foram cremadas, bem como a construção de um Columbário (espaço destinado a urnas contendo cinzas provenientes da cremação dos cadáveres). 
Justificativas: Atualmente, não há legislação ou procedimento que normatize o tema no município. O Columbário se faz importante para atender as famílias que perderam seus entes queridos que são cremados e não possuem um local para depositar as cinzas. 


Três Passos, 07 de novembro de 2019.


Arlei Tomazoni		Jair Locatelli		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB
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